
Crla cargos dê Provimento Efetivo, define vagas e
vencimentos, no àmbito do quadro permanentê de cargos do
Poder Executivo do Municipio de jaguaÍibara, rcvoga e dá
outras providências.

Art. 4o - As despesas deconentes da execução desta Lei ficarão à
conta das dotações orçamentárias próprias do vigente orçamento.

Art. 50 - O Anexo Unico da Lei tr/lunicipal no 559, de 13 de junho de
2005, passa a vigorar com a seguinte estruturação:

GRATIFIC o
ESPECIALCARGO

CARGA HORARIA
SEMANAL

TOTAL
DE

VÂGAS

oUALIFIcAçÃo ExIGIDA
PARA O INGRESSO

VENCIMENTO
BÁslco

40h
Nível Superior na Areá e

Reoistro ProÍissionel 3.000,00[Iédico PSF

EnÍermeiro PSF 40h Nível Superior na Area e
Registro PÍoÍissional

1.600 00

Odontólogo PSF 3
Nivel Superior na Area e

Rêgistro Profissionel
1600,00
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LEI N" 632. DE 16 DE MAIO DE 2OO7

A Prefeita Municipal de Jaguaribara, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais, especialmente, àquelas êstabelecidas nos Arts. 72, lll, da Lei Orgânica
lvlunicipal, combinados com o art. 30, l, da Constituiçâo Federal.

Faço saber que a Câmara Municipal de Jaguaribara aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei.

Art. ío - Ficam criados no Quadro Permanente de Cargos de
Provimento Efetivo da Prefeitura t\Iunicipal de Jaguaribara os cargos de provimento em
caráter eÍetivo descritos no anexo único, parte integrante desta Lei.

Parágralo Único - A descrição das atribu!ções e as responsabilidades
inerentes aos cargos criados nos termos deste artigo serão estabelecidas por Decreto da
Prefeita Municipal. no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data dâ promulgação desta
Lei.

Art. 2o - Os cargos de que trata o artigo anterior seráo providos
mediante prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo
com o grau de atribuições e responsabilidades de cada cargo.

AÉ. 30 - Os valores constantes no anexo único desta Lei são
referentes aos vencimentos básicos. sobre o quais incidem as gratificações, adicionais e
demais vantagens legalmente atnbuídas aos respectivos cargos.
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coNTtNUÂCÂO OA LEI lúo 632. OE 16 DE ÂlO OE 2007

Art. 60 - A gratificaçáo especial estabelecida no anexo Único da Lei

Municipal no 559, de 13 de junho de 2005 (com as alterações promovidas por esta Lei), é
extensiva ao cargo de "Medico" criado pelo anexo único desta Lei.

Art. 7o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo
quanto a seus efeitos financeiros e às alterações relacionadas à carga horária prevista no
anexo único, que entrarão em vigor a partir do dia 01 de agosto de 2007.

Art. 8o - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente
a Lei t\Iunicipal no. 601, de 1í de julho de 2006.
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